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DIRECTIVA DO CONSELHO

de 19 de Dezembro de 1977

que altera as Directivas 66/400/CEE, 66/401 /CEE, 66/402/CEE, 68/193/CEE, 69/208/CEE,
70/458/CEE e 70/457/CEE, relativas à comercialização de sementes de beterraba, de sementes
de plantas forrageiras, de sementes de cereais, de materiais de multiplicação vegetativa da vinha,
de sementes de plantas oleaginosas e de fibras, de sementes de espécies hortícolas e o catálogo

comum das variedades das espécies agrícolas
(78 /55/CEE)

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e , nomeadamente, os seus artigos
43? e 100°

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Estados-membros tomar todas as medidas úteis a fim de
assegurar num futuro próximo um aprovisionamento su
ficiente em sementes de linho têxtil das categorias «se
mentes certificadas da primeira reprodução» e «sementes
certificadas da segunda reprodução» ;

Considerando que a Directiva 70/457/CEE do Con
selho, de 29 de Setembro de 1970 , relativa ao catálogo
comum das variedades das espécies de plantas agríco
las ( 3), com a última redacção que lhe foi dada pela Di
rectiva 73 /438 /CEE (4), e a Directiva 70/458 /CEE do
Conselho de 29 de Setembro de 1970, relativa à comer
cialização das sementes de legumes (5 ), com a última re
dacção que lhe foi dada pela Directiva 76/307/CEE (6),
prevêem que, a contar de 1 de Julho de 1977 , a equiva
lência dos exames oficiais das variedades e dos controlos
para a selecção conservadora das variedades efectuadas
em países terceiros não poderá mais ser reconhecida ao
nível nacional pelos Estados-membros ; que a Directiva
70/458 /CEE prevê que, a contar de 1 Julho de 1977, a
equivalência das sementes produzidas em países terceiros
não poderá mais ser reconhecida ao nível nacional pelos
Estados-membros ;

Considerando, contudo, que é provável que os exames
relativos à outorga dessas equivalência numa base comu
nitária não estejam concluídos antes de expirarem os
prazos já mencionados em todos os casos onde as equi
valências nacionais tenham sido concedidas ; que deverá
ser possível decidir, mediante um procedimento acele
rado, um prolongamento eventual desses prazos , em cer
tos casos , para não perturbar as relações comerciais tra
dicionais ,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA :

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu ('),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e So
cial O ,

Considerando que é conveniente , pelos motivos adiante
expostos , alterar certas directivas relativas à comerciali
zação das sementes e propágulos ;

Considerando que as disposições dessas directivas em
matéria de marcação das sementes e dos propágulos ,
aplicáveis no momento actual, não têm em conta os pro
gressos realizados no domínio das regras de rotulagem e
que é conveniente desde já adaptá-las ;
Considerando que parece indicado adaptar para certas
directivas e mediante um procedimento acelerado, a lista
das espécies no que respeita às denominações e aos híbri
dos resultantes do cruzamento entre espécies ;

Considerando que as sementes previstas para a certifica
ção como sementes certificadas devem, em princípio ,
provir de sementes de base ; que não obstante as directi
vas anteriormente citadas permitirem igualmente para
certas espécies , a título derrogatório, que as sementes se
jam certificadas como sementes certificadas se elas pro
vierem de sementes pré-base tendo sido oficialmente exa
minadas ; que, para certas espécies, esta faculdade não se
revela suficiente , nomeadamente no que respeita às espé
cies para as quais está autorizada a certificação como se
mentes certificadas da segunda reprodução ; que , por
conseguinte, é conveniente ampliar esta faculdade, na
medida em que forem fornecidas garantias suficientes ;
Considerando que a experiência adquirida a respeito do
aprovisionamento em sementes de linho têxtil mostra que
é necessário prorrogar por quatro anos suplementares a
categoria das «sementes certificadas da terceira reprodu
ção»; que essa dilação deverá igualmente permitir aos

Artigo Io.

A Directiva 66/400/CEE do Conselho, de 14 Junho de
1966, relativa à comercialização de sementes de beter
raba (7), com a última redacção que lhe foi dada pela Di
rectiva 76/331 /CEE (8), é alterada do seguinte modo :

o JO n? L 225 de 12 . 10 . 1970 , p . 1 .
(4) JO n°L 356 de 27 . 12 . 1973 , p . 79 .
O JO n? L 225 de 12 . 10. 1970 , p . 7 .
(•) JO n? L 72 de 18 . 3 . 1976 , p . 16 .
o JO n? 125 de 11 . 7 . 1966, p . 2290/66 .
(•) JO n? L 83 de 30 . 3 . 1976, p . 34 .

0) JO n? C 183 de 1 . 8 . 1977, p . 64 .
O JO n? C 180 de 28 . 7 . 1977, p . 29 .
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1 . O artigo 11 ? passa a ter a seguinte redacçao : Artigo 2o.

«Artigo 11°
A Directiva 66/401 /CEE do Conselho, de 14 de Junho
de 1966, relativa à comercialização de sementes de plan
tas forrageiras (*), com a última redacção que lhe foi
dada pela Directiva 75 /444/CEE (2), é alterada do se
guinte modo :

1 . Ao artigo 2? sao aditados os nos seguintes :

«1 A. As Alterações a introduzir em função da evolu
ção dos conhecimentos científicos ou técnicos na lista
das espécies referidas no n? 1 , parte A, no que res
peita às denominações e aos híbridos resultantes do
cruzamento entre espécies referidas pela presente di
rectiva, serão adoptadas segundo o procedimento pre
visto no artigo 21 ?

1 . Os Estados-membros determinam que as emba
lagens de sementes de base e de sementes certificadas ,
na medida em que as sementes desta última categoria
não se apresentem sob a forma de pequenas embala
gens CEE,

a) Sejam providas , no exterior, de um rótulo oficial
que não tenha ainda sido utilizado , o qual deverá
ser conforme às condições fixadas no Ánexo III,
parte A e cujas indicações sejam redigidas numa
das línguas oficiais da Comunidade . A cor do ró
tulo será branca para as sementes de base e azul
para as sementes certificadas . Se se tratar de eti
queta provida de um ilhó, a sua fixação será garan
tida em todos os casos por um selo oficial . Se , no
caso previsto na alínea a) do artigo 4?, as sementes
de base não corresponderem à condições fixadas
no Anexo I quanto à capacidade germinativa tal
deverá ser mencionado no rótulo . E autorizado o
emprego de rótulos oficiais adesivos . Em confor
midade com o estipulado no artigo 21 ? poderá ser
autorizado, sob controlo oficial , apor na embala
gem as indicações prescritas de maneira indelével e
segundo o modelo da etiqueta ;

b) Incluam uma informação oficial da cor do rótulo e
reproduzam pelo menos as indicações previstas no
Anexo III , parte A I, pontos 3 , 4 , 5 , 10 e 11 para o
rótulo ; a informação deve ser elaborada de modo
quê não possa ser confundida com o rótulo refe
rido na alínea a). A informação poderá ser dispen
dada quando as indicações sejam apostas de ma
neira indelével na embalagem ou quando, em con
formidade com a) sejam utilizados um rótulo ade
sivo ou uma etiqueta constituída por um material
não susceptível de ser rasgado .

2 . Os Estados-membros poderão prever derroga
ções do n? 1 para as pequenas embalagens de semen
tes de base , desde que estas tragam a indicação de
"comercialização autorizada exclusivamente em
(Estado-membro a que diz respeito)".

2 . No artigo 11 ? B , as palavras "ou sob controlo oficial"
são aditadas a seguir à palavra "oficialmente"

3 . No n? 1 do artigo 14?, primeiro travessão, as palavras
"oficialmente timbrado e selado" são substituídas pe
las palavras "timbrado e selado oficialmente ou sob
controlo oficial".

4 . Ao Anexo III , parte A I, é aditado o ponto seguinte :

12 . No caso em que pelo menos a germinação tenha
sido reanalisada, as palavras "reanalisada
(mês e ano)" e o serviço responsável por esta
reanálise poderão ser mencionados . Essas indica
ções podem ser dadas através de uma vinheta
adesiva oficial aposta sobre o rótulo oficial .»

1 B. Segundo o procedimento previsto no artigo 21 ?,
os Estados-membros poderão ser autorizados a permi
tir, por derrogação do n? 1 , ponto C, alínea a), a cer
tificação como sementes certificadas , de sementes de
espécies autogâmicas ou apomícticas anteriormente
apresentadas à certificação enquanto sementes de base
e provindo directamente de sementes duma geração
anterior às sementes de base que não foi oficialmente
examinada . Esta disposição não se aplica às sementes
híbridas . A certificação como sementes certificadas só
poderá ser efectuada se for pedida pelo requerente da
certificação de acordo com o adquirente e se tiver
sido comprovado, por ocasião de um controlo oficial
posterior com base em amostras colhidas oficialmente
e efectuado o mais tardar no período de crescimento
das culturas para a produção de sementes que são ob
jecto do pedido , que as sementes da geração anterior
corresponderam às exigências fixadas para as semen
tes de base quanto à identidade e à pureza das varie
dades . Nest caso , o adquirente declarará, aquando da
colheita da amostra, a superfície total da produção de
sementes da geração anterior. Estas condições pode
rão ser alteradas , em função da evolução dos conheci
mentos científicos ou técnicos , segundo o procedi
mento previsto no artigo 21 ?

Os Estados-membros determinam que os rótulos ofi
ciais das sementes comercializadas , em aplicação da
autorização referida no primeiro parágrafo, tragam a
indicação "comercialização autorizada exclusivamente
em . . . (Estado-membro a que diz respeito)"; os Esta
dos-membros poderão para além disso determinar
nesse caso que os rótulos oficiais tragam igualmente a
indicação "destinadas exclusivamente à reprodução".»

O JO n? 125 de 11 . 7 . 1966, p . 2298 /66 .
O JO n? L 196 de 26 . 7 . 1975 , p . 6 .
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2 . O artito 10? passa a ter a seguinte redacção :

«Artigo 10°.

5 . Ao Anexo IV, parte A I, alínea a), é aditado o ponto
seguinte :

" 12 . Nos casos em que pelo menos a germinação
tenha sido reanalisada, as palavras "reanalisada
. . . (mês e ano)" e o serviço responsável por esta
reanálise poderão ser mencionados . Essas indica
ções poderão ser dadas através duma vinheta
adesiva oficial aposta sobre o rótulo oficial ."

6 . Ao Anexo IV, parte A I, alínea b) é aditado o ponto
seguinte :

"9 . No caso em que pelo menos a germinação tenha
sido reanalisada, as palavras "reanalisada . . . (mês
e ano)" e o serviço responsável por esta reanálise
poderão ser mencionados . Essas indicações pode
rão ser dadas através de uma vinheta adesiva ofi
cial aposta sobre o rótulo oficial ."

7 . Ao Anexo IV, parte A I , alínea c), é aditado o ponto
seguinte :

"7 . No caso em que pelo menos a germinação de to
dos os componentes da mistura tenha sido reana
lisada , as palavras "reanalisada . . (mês e ano)" e
o serviço responsável por esta reanálise poderão
ser mencionados . Essas indicações poderão ser
dadas através de uma vinheta adesiva oficial apos
ta sobre o rótulo oficial".»

Artigo 3o.

1 . Os Estados-membros determinam que as emba
lagens de sementes de base , de sementes certificadas e
de sementes comerciais , na medida em que as semen
tes dessas duas últimas categorias não se apresentem
sob a forma de pequenas embalagens CEE B,

a) Sejam providas no exterior de um rótulo oficial
que não tenha ainda sido utilizado, o qual deverá
ser conforme às condições fixadas no Anexo IV,
parte A e cujas indicações sejam redigidas numa
das línguas oficiais da Comunidade . A cor do ró
tulo será branca para as sementes de base , azul
para as sementes certificadas da primeira reprodu
ção a partir de sementes de base ; vermelha para as
sementes certificadas das reproduções seguintes a
partir das sementes de base e castanho escuro para
as sementes comerciais . Se se tratar de uma eti
queta provida de um ilhó, a sua fixação será garan
tida em todos os casos por um selo oficial . Se , no
caso previsto no artigo 4?, alínea a), as sementes de
base ou as sementes certificadas não corresponde
rem às condições fixadas no Anexo II quanto à ca
pacidade germinativa, tal será mencionado no ró
tulo . E autorizado o emprego de rótulo oficiais
adesivos . Em conformidade com o procedimento
previsto no artigo 21 ?, poderá ser autorizado, sob
controlo oficial , apor à embalagem as indicações
prescritas de maneira indelével e segundo o mo
delo do rótulo ;

b) Incluam uma informação oficial da cor do rótulo e
reproduzam pelo menos as indicações previstas
para o rótulo no Anexo IV, parte A I , alínea a),
pontos 3 , 4 e 5 e , para as sementes comerciais , alí
nea b), pontos 2 , 4 e 5 . A informação deve ser ela
borada de modo que não possa ser confundida
com o rótulo referido na alínea a). A informação
poderá ser dispensável quando as indicações sejam
apostas de maneira indelével à embalagem ou
quando, em conformidade com a alínea a), sejam
utilizados um rótulo adesivo ou uma etiqueta
constituída por um material não susceptível de ser
rasgado .

2 . Os Estados-membros poderõa prever derroga
ções do parágrafo e para as pequenas embalagens de
sementes de base , desde que estas tragam a indicação
"comercialização autorizada exclusivamente em . . .
(Estado-membro a que diz respeito)".

3 . No artigo 1 ? B , as palavras "ou sob controlo oficial"
são aditadas a seguir à palavra "oficialmente".

4 . No n? 1 , primeiro e segundo travessões do artigo 14?,
as palavras "oficialmente timbrado e selado" são subs
tituídas pelas palavras "timbrado e selado oficialmente
ou sob controlo oficial".

A Directiva 66/402/CEE do Conselho, de 14 de Junho
de 1966 , relativa à comercialização se sementes de cere
ais ('), com a última redacção que lhe foi dada pela Di
rectiva 75/444/CEE, é alterada do seguinte modo :

1 . Ao artigo 2?, são aditados os números seguintes :

«1 A. As alterações a introduzir em função da evo
lução dos conhecimentos científicos ou técnicos na lis
ta das espécies referidas no n? 1 , parte A, no que res
peita às denominações e aos híbridos resultantes do
cruzamento entre espécies referidas pela presente di
rectiva, serão adoptadas segundo o procedimento pre
visto no artigo 21 ?

1 B. Segundo o procedimento previsto no artigo
21 ?, os Estados-membros poderão ser autorizados a
permitir, por derrogação do n? 1 , ponto F, alínea a)
ou G , alínea a), a certificação como sementes certifi
cadas da primeira reprodução ou como sementes cer
tificadas da segunda reprodução, de sementes de espé
cies autogâmicas que tenham sido apresentadas à cer
tifcação cómo sementes de base e provindo directa
mente de sementes de uma geração anterior às semen
tes de base e que não foi oficialmente examinada .
Esta disposição não se aplica às sementes híbridas . A
certificação como sementes certificadas só poderá ser
efectuada se for pedida pelo requerente da certifica
ção de acordo com o adquirente e se tiver sido

(') TO n? 125 de 11 . 7 . 1966 , p . 2309 /66 .
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comprovado, por ocasião de um controlo oficial pos
terior com base em amostras colhidas oficialmente e
efectuado o mais tardar no período de crescimento
das culturas para a produção das sementes que são
objecto do pedido, que as sementes da geração ante
rior corresponderam às exigências fixadas para as se
mentes de base quanto à identidade e à pureza das
variedades . Nesse caso, o adquirente declarará,,
aquando da colheita de amostras , a superfície total dá
produção de sementes da geração anterior. Estas con
dições poderão ser alteradas em função da evolução
dos conhecimentos científicos ou técnicos segundo o
procedimento previsto no artigo 21 ?

Os Estados-membros determinarão que os rótulos ofi
ciais das sementes comercializadas , em cumprimento
da autorização referida no primeiro parágrafo, tra
gam a indicação "comercialização autorizada exclusi
vamente em . . . (Estado-membro a que diz respeito)";
os Estados-membros poderão além disso , determinar
neste caso que os rótulos oficiais tragam igualmente a
indicação "destinados exclusivamente à reprodução".»

modo que não possa ser confundida com o rótulo
referido na alínea a). A informação poderá ser dis
pensável quando as indicações sejam apostas de
maneira indelével na embalagem ou quando, em
conformidade com a alínea a), sejam utilizados um
rótulo adesivo ou uma etiqueta constituída por um
material não susceptível de ser rasgado .

2 . Os Estados-membros poderão prever as derro
gações do n? 1 para as pequenas embalagens , desde
que estas tragam a indicação "comercialização autori
zada exclusivamente em . . . (Estado-membro a que
diz respeito)".

3 . Segundo o procedimento previsto no artigo 21 ?,
os Estados-membros poderão ser autorizados a man
ter até 30 de Junho de 1980 as disposições que permi
tam a comercialização de sementes de cereais cujas
embalagens tragam as indicações prescritas de modo
diferente das prescritas no n? 1 , alínea a) sexta frase .»

3 . No artigo 14?, n? 1 , as palavras «oficialmente tim
brado e selado» serão substituídas pelas palavras «tim
brado e selado oficialmente ou sob controlo oficial».

4 . Ao Anexo IV, parte A, alínea a), é aditado o ponto
seguinte :

« 10 . No caso em que pelo menos a germinação tenha
sido reanalisada, as palavras "reanalisada . . .
(mês e ano)" e o serviço responsável por esta
reanálise poderão ser mencionados . Essas indica
ções poderão ser dadas através de uma ninheta
adesiva oficial aposta sobre o rótulo oficial .»

5 . Ao Anexo IV, parte A, alínea b), é aditado o ponto
seguinte :

«7 . No caso em que pelo menos a germinação de to
dos os componentes da mistura tenha sido reana
lisada, as palavras "reanalisada . . (mês e ano)" e
o serviço responsável por esta reanálise poderão
ser mencionados . Essas indicações poderão ser
dadas através de uma vinheta adesiva oficial apos
ta sobre o rótulo oficial .»

2 . O artigo 10? passa a ter seguinte redacção :

«Artigo 10°

Artigo 4°.

1 . Os Estados-membros determinarão que as emba
lagens de sementes de base e de sementes certificadas
de qualquer natureza :

a) Sejam providas, no exterior, de um rótulo oficial
que não tenha ainda sido utilizado, o qual deverá
estar em conformidade com as condições fixadas
no Anexo IV e cujas indicações sejam redigidas
numa das línguas oficiais da Comunidade . A cor
do rótulo será branca para as sementes de base ,
azul para as sementes certificadas e as sementes
certificadas da primeira reprodução e vermelha
para as sementes certificadas da segunda reprodu
ção . Se se tratar de uma etiqueta provida de um
ilhó, a sua fixação será garantida em todos os ca
sos por um selo oficial . Se, nos casos previstos no
n? 1 , alínea a) e n? 2 do artigo 4?, as sementes de
base ou as sementes de milho não corresponderem
às condições fixadas no Anexo II quanto à capaci
dade germinativa, será necessário mencioná-lo no
rótulo . E autorizado o emprego de rótulos oficiais
adesivos . Em conformidade com o procedimento
previsto no artigo 21 ?, poderá ser autorizado, sob
controlo oficial , apor à embalagem as indicações
prescritas de maneira indelével e segundo o mo
delo do rótulo ;

b) Incluam uma informação oficial da cor do rótulo e
reproduzam pelo menos as indicações previstas no
Anexo IV, parte A, alínea a) pontos 3 , 4 e 5 para o
rótulo . A informação deverá ser elaborada de

Ao artigo 10? da Directiva 68 / 193 /CEE do Conselho, de
9 de Abril de 1968 , relativa à comercialização dos mate
riais de multiplicação vegetativa da vinha ('), com a úl
tima redacção que lhe foi dada pela Directiva 74/648 /
CEE (2), é aditado o número seguinte :

«1 A. No entanto os Estados-membros poderão auto
rizar que 10 embalagens ou molhos de enxertos pegados
ou 5 embalagens ou molhos de plantas já enraizadas que
tenham as mesmas características sejam marcados com
uma só etiqueta em conformidade com o Anexo IV.
Nesse caso, as embalagens ou molhos serão ligados em

o JO n? L 93 de 17 . 4 . 1968 , p . 15 .
O JO n? L 352 de 28 . 12 . 1974 , p . 43 .
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conjunto de modo que, no momento da sua separação o
nó se desfaça e não possa voltar a ser refeito . A fixação
da etiqueta será garantida por esse nó . Não será autori
zada uma nova atadura.»

Artigo 5°.

os Estados-membros poderão, para além disso , deter
minar nesse caso que as etiquetas oficiais tragam
igualmente a indicação "destinadas exclusivamente à
reprodução".»

2 . No artigo 2?, n? 2 , alínea c), a data de 30 de Junho de
1978 é substituída pela de 30 de Junho de 1982 .

3 . No artigo 10?, os n?s 1 e 2 serão substituídos pelos
números seguintes :

« 1 . Os Estados-membros determinarão que as em
balagens de sementes de base, de sementes certificadas
de qualquer natureza e de sementes comerciais :

a) Sejam providas , no exterior, de um rótulo oficial
que não tenha ainda sido utilizado, o qual deverá
estar em conformidade com as condições fixadas
no Anexo IV e cujas indicações sejam redigidas
numa das línguas oficiais da Comunidade . A cor
do rótulo será branca para as sementes de base ,
azul para as sementes certificadas da primeira re
produção a partir de sementes de base , vermelha
para as sementes certificadas das reproduções se
guintes a partir das sementes de base e castanha
escura para as sementes comerciais . Se se tratar de
um etiqueta provida de um ilhó, a sua fixação será
garantida em todos os casos por um selo oficial .
Se , no caso previsto no artigo 4?, alínea a), as se
mentes de base não corresponderem às condições
fixadas no Anexo II quanto à capacidade germina
tiva , será necessário mencioná-lo no rótulo . É
autorizado o emprego de rótulos oficiais adesivos .
Em conformidade com o procedimento previsto no
artigo 20?, poderá ser autorizado, sob controlo
oficial, apor à embalagem as indicações prescritas
de maneira indelével e segundo o modelo do ró
tulo ;

b) Incluam uma informação oficial da cor do rótulo e
reproduzam pelo menos as indicações previstas
para o rótulo no Anexo IV, parte A, alínea a),
pontos 4 , 5 e 6 e para as sementes comerciais , alí
nea b), pontos 2 , 5 e 6 . A informação deverá ser
elaborada de modo que não possa ser confundida
com o rótulo referido na alínea a). A informação
será dispensável quando as indicações sejam apos
tas de maneira indelével na embalagem ou quando,
em conformidade com a alínea a), sejam utilizados
um rótulo adesivo ou uma etiqueta constituída por
um material não susceptível de ser rasgado .

2 . Os Estados-membros poderão prever derroga
ções do n? 1 para as pequenas embalagens, desde que
estas tragam a indicação "Comercialização autorizada
exclusivamente em . . . (Estado-membro a que diz res
peito)".

4 . No n? 1 do artigo 13?, as palavras "oficialmente tim
brado e selado" serão substituídas pelas palavras "tim
brado e selado oficialmente ou sob controlo oficial".»

A Directiva 69/208 /CEE do Conselho, de 30 de Junho
de 1969, relativa à comercialização das sementes de plan
tas oleaginosas e de fibras O com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 75 /444/CEE, passa a ter a
seguinte redacção :

1 . Ao artigo 2?, são aditados os números seguintes :

«1 A. As alterações a introduzir em função da evo
lução dos conhecimentos científicos ou técnicos na lis
ta das espécies descritas no n? 1 , parte A, no que res
peita às denominações e aos híbridos resultantes do
cruzamento entre espécies referidas pela presente di
rectiva , serão adoptadas segundo o precedimento pre
visto no artigo 20?

1 B. Segundo o procedimento previsto no artigo
20?, os Estados-membros poderão ser autorizados a
permitir, por derrogação do n? 1 , ponto D, alínea a)
ou E, alínea a), a certificação como sementes certifi
cadas da primeira reprodução ou como sementes cer
tificadas da segunda reprodução, de sementes de espé
cies autogâmicas que tenham sido apresentadas à cer
tificação como sementes de base e provindo directa
mente de sementes de uma geração anterior às semen
tes de base e que não foi oficialmente examinada .
Esta disposição não se aplica às sementes híbridas . A
certificação como sementes certificadas só poderá ser
efectuada se for pedida pelo requerente da certifica
ção de acordo com o adquirente e se tiver sido com
provado, por ocasião de um controlo oficial posterior
com base em amostras colhidas oficialmente e efec
tuado o mais tardar no período de crescimento das
culturas para a produção de sementes que são objecto
do pedido, que as sementes da geração anterior corres
ponderam às exigências fixadas para as sementes de
base quanto à identidade e à pureza das cariedades .
Nesse caso, o adquirente declarará, aquando da co
lheita de amostras, a superfície total da produção de
sementes da geração anterior. Estas condições pode
rão ser alteradas em função da evolução dos conheci
mentos científicos ou técnicos , segundo o procedi
mento previsto no artigo 20?

Os Estados-membros determinarão que os rótulos ofi
ciais das sementes comercializadas , no âmbito da
autorização referida no primeiro parágrafo tragam a
indicação "Comercialização autorizada exclusiva
mente em . . . (Estado-membro a que diz respeito)";
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5 . No Anexo IV, parte A, alínea a), é aditado o ponto
seguinte :

« 11 . No caso em que pelo menos a germinação tenha
sido reanalisada, as palavras "reanalisada . . .
(mês e ano)" e o serviço responsável desta reaná
lise poderão ser mencionados . Essas indicações
poderão ser dadas através de um vinheta adesiva
oficial aposta sobre o rótulo oficial .»

6 . No Anexo IV, parte A, alínea b), é aditado o ponto
seguinte :

« 10 . No caso em que pelo menos a germinação tenha
sido "reanalisada . . . (mês e ano)" e o serviço
responsável por esta reanálise poderão ser men
cionados . Essas indicações poderão ser dadas
através de uma vinheta adesiva oficial aposta so
bre o rótulo oficial .»

Artigo 6°

Ao n? 2 artigo 21 ?, da Directiva 70/457/CEE, é aditada
a frase seguinte :

«Em conformidade com o procedimento previsto no
artigo 23?, este período poderá ser prorrogado para
os países terceiros , nos casos em que as informações
disponíveis não permitam uma verificação segundo o
n? 1 e enquanto elas o não permitirem.»

Artigo 7°.

Nesse caso , o adquirente declarará, aquando da col
heita de amostras , a superfície total da produção das
sementes da geração anterior. Essas condições pode
rão ser alteradas em função da evolução dos conheci
mentos científicos ou técnicos , segundo o procedi
mento previsto no artigo 40?

Os Estados-membros determinarão que os rótulos ofi
ciais das sementes comercializadas , no âmbito da
autorização referida no primeiro parágrafo, tragam a
indicação "Comercialização autorizada exclusiva
mente em . . . (Estado-membro a que diz respeito)";
os Estados-membros poderão para além disso deter
minar nesse caso que os rótulos oficiais tragam igual
mente a indicação "destinada exclusivamente à repro
dução".»

2 . O n? 1 do artigo 26? passa a ter a seguinte redacção :

« 1 . Os Estados-membros determinarão que as em
balagens de sementes de base e de sementes certifica
das , na medida em que as sementes desta última cate
goria não se apresentem sob a forma de pequenas em
balagens ,

a) Sejam providas , no exterior, de um rótulo oficial
que não tenha ainda sido utilizado, o quel deverá
estar em conformidade com as condições fixadas
no Anexo IV, parte A e cujas indicações sejam re
digidas numa das línguas oficiais da Comunidade .
Para as embalagens transparentes , o rótulo poderá
figurar no interior desde que seja legível através da
embalagem. A cor do rótulo será branca para as
sementes de base e azul para as sementes certifica
das . Se se tratar de uma etiqueta provida de um
ilhó, a sua fixação será garantida em todos os ca
sos por um selo oficial . Se , no caso previsto no ar
tigo 21 ?, as sementes de base não corresponderem
às condições fixadas no Anexo II quanto à capaci
dade germinativa, será necessário mencioná-lo no
rótulo . E autorizado o emprego de rótulos oficiais
adesivos . Em conformidade com o procedimento
previsto no artigo 40?, poderá ser autorizado, sob
controlo oficial , apor à embalagem as indicações
prescritas de maneira indelével e segundo o mo
delo do rótulo ;

b) Incluam uma informação oficial da cor do rótulo e
reproduzam pelo menos , as indicações previstas
para o rótulo no Anexo IV, parte A, alínea a),
pontos 4 , 5 , 6 e 7 . A informação deverá ser elabo
rada de modo que não possa ser confundida com o
rótulo referido na alínea a). A informação poderá
ser dispensável quando as indicações sejam apostas
de maneira indelével na embalagem ou quando,
em conformidade com a alínea a), o rótulo se en
contre no interior de uma embalagem transparente
ou sejam utilizados rótulos adesivos ou uma eti
queta constituída por um material não susceptível
de ser rasgado .»

A Directiva 70/458 /CEE passa a ter a seguinte redac
ção :

1 . Ao artigo 2?, serão acrescentados os números seguin
tes :

«1 A. As alterações a introduzir em função da evo
lução dos conhecimentos científicos ou técnicos na lis
ta das espécies referidas no n? 1 , parte A, no que res
peita às denominações e aos híbridos resultantes do
cruzamento entre espécies visadas pela presente direc
tiva , serão adoptadas segundo o procedimento previs
to no artigo 40?

1 B. Segundo o procedimento previsto no artigo
40?, os Estados-membros poderão ser autorizados a
permitir, por derrogação do n? 1 , ponto C, alínea a),
a certificação como sementes certificadas , de sementes
de espécies autogámicas que tenham sido apresenta
das à certificação como sementes de base e provindo
directamente de sementes de uma geração anterior às
sementes de base que não foi oficialmente examinada .
Esta disposição não se aplica às sementes híbridas . A
certificação como sementes certificadas só poderá ser
efectuada se for pedida pelo requerente da certifica
ção em acordo com o adquirente e se tiver sido com
provado, por ocasião de um controlo oficial posterior
com base em amostras colhidas oficialmente e efec
tuado o mais tardar no período de crescimento das
culturas para a produção de sementes que são objecto
do pedido, que as sementes da geração anterior corres
ponderam às exigências fixadas para as sementes de
base quanto à identidade e à pureza das variedades .
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Artigo 8?

Os Estados-membros farão vigorar as disposições legisla
tivas , regulamentares e administrativas necessárias para
darem cumprimento à presente directiva :
— quanto ao artigo 6? e ao artigo 7°, ponto 5 , em 1 de
Julho de 1977,

— quanto ao artigo 5?, ponto 2 , em 1 de Julho de 1978 ,
— quanto às outras disposições da presente directiva, o

mais tardar, em 1 de Julho de 1979 .

3 . Ao artigo 26?, é aditado o número seguinte :

«1 A. Os Estados-membros poderão prever derro
gações do n? 1 para as pequenas embalagens de se
mentes de base , desde que estas tragam a indicação
"Comercialização autorizada exclusivamente em . . .
(Estado-membro a que diz respeito)".»

4 . No n? 1 do artigo 30?, as palavras «oficialmente tim
brado e selado» serão substituídas pelas palavras «tim
brado e selado oficialmente ou sob controlo oficial».

5 . No n? 2 do artigo 32?, é aditada a frase seguinte :

«Em conformidade com o procedimento previsto no
artigo 40?, este período poderá ser prorrogrado para
os países terceiros , nos casos em que as informações
disponíveis não permitam uma verificação segundo o
n? 1 e enquanto elas o não permitirem».

Artigo 9?

Os Estados-membros são destinatários da presente direc
tiva .

Feito em Bruxelas em 19 de Dezembro de 1977 .

Pelo Conselho

O Presidente

H. SIMONET


